
ESTÀDO DE SERGIPE
PREE:EITUR,A MI'NICI PÀI DE DIVINÀ PÀSTORÀ

Fundo Municipal de Saúde

2 o TERMO ADITIVO

DO CONTR.,ATO N 02 / 2024

OBJETO: PRESTÀçÃO DE SERVIÇOS COMO RECEPCIONISTÀ TELEEONISTÀ /
PRORROGÀÇÃO DE PRÀZO CONTR]ÀTUAL E ÀLTERÀçÃO DO VÀLOR
GLOBÀ],.

BASE LEGAL: Àrt. 31 , inciso IX, da Constituiçâo Eederal de
1988, Lei Municipal n." 214/2O2L de L6/O3/2021, PORTÀRIA GM/GM

N" 1.135/2023.

DATA: 01 de julho de 2O24 a 31 de dezembro de 2024.

CCNTRATADO : ÀDELCII,IÀ CâRVÀLHO }nCHÀDO.

PraÇa da Bandeira - 157 - Centro - Divina Pastora/SE - CEP: 49.650-000
CNP,r: 11.544.537/0001-39
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITT'R;À MI'NICIPÀI DE DIVINÀ PÀSTOR,À

Eundo Municipal de Saúde

TERMO ADITIVO CELEBRADO

ENTRE O FUNDO MUNICIPAI DE

SAÚDE E ADELCILIÀ CARVAI,HO

!íÀCEADO, NA FORMÀ ÀBÀrXO.

Pelo presente termo aditivo de contrato de trabalho por tempo
determinado e na melhor forma de direito, reuniram-se de um lado
o FUIÍDO Mt NTCIPÀ& DE SÀÚDE DE DMNA PÀSTORA, pessoa juridica de
dj-reito púb1ico interno, CNPiI: 11 .544.537/0001-39, neste ato
representado por sua titular, Senhora ERiALDO FERREIA,À IACIEL,
brasileiro, Secretária Municipal de Saúde, CPF n." 588,828.205-72
e RG n." 1.118.1116 SSP/SE, resi-dente e domici]iada Rua Rosário
, 19 6-Cent ro-D j-v j-na Pastora/SE, CEP: 49.650-000, doravante
denominada simplesmente CONTRÀTàIflIE, e do outro fado, ÀDELCILIÀ
CÀR\IÀL,BO !íACEÀDO, brasileiro(a), maior e capaz, RECEPCIONISTÀ
TELEFOIiII STA, residente e domicili-ado (a) na PraÇa da Bandeira,
S/No, Bairro Centro, Divina Pastora/SE, portador (a) de RG n'"
1155800 ssP/sE, cPF n" 004.801.755-86 , doravante denominado (a)
simplesmente de CONTRÀÍÀDO(A), tendo em vista o que consta no
contratô n." 02/2024, em conformidade com a legislaÇão vigente
e considerando as cfáusulas abaixo:

CLÀUSULÀ PRIME IRA - FI]NDÀMENTO

O presente contrato reger-se-á pefo Estatuto dos Servidores
Públ-i-cos do MunlcÍpio de DÍvina Pastôra Lei no . 12/7994,
observando-se todas as normas relativas a esta modalidade de
contrataÇão, em conformidade com o Art. 37, inciso IX, da
ConstituiÇão Eederal de 1988, a Lei Munlcipal n." 214 de 16 de
março de 2021 , objetivando suprir nêcêssidade ds êxcêPcional
interesse púb1ico ênquanto êstivê! en andamento os trâuites
necessários pale a deflagração do concurgo público, êoquanto
êstivêr êú, andánênto os tramj,tes necessários para a deflagração
do concurgo púbIj'co .

CLÀUSULÀ SEGI'NDÀ - DO PR,ÀZO DO CONTR]ÀTO

O presente Aditivo vigorará pe 1o prazo de até 06 (seis
ueses), periodo compreendido êntrê 01 de julho de 2024 a
31 dê dezenbro de 2024, podendo ser prorrogado caso persistam
os motivos que deram origem à contrataÇão inicial, na forma Àrt.

IERMO ÀDITIVO AO CONTRÀTO NO 02/2024
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37, inciso IX,
com art . 2" da

ESTÀDO DE SERGIPE
PREEEITT'RÀ MUNICIPÀI DE DIVINÀ PÀSTORÀ

Fundo Municipal de Saúde

da Constituição Federal de 1988, em consonância
l-eí 214/2021 .

§2". o contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, sem

direito à indenização, desde que justificado pelo interesse
público ou ausência de necessidade administrativa, resguardadas

parcelas remuneratórias correspondentes aos serviços já
efetivamente prestado.

CIÀUSUI.A TERCEIRÀ - DÀ DOTÀÇÀO

o presente aditivo visa à prorrogação de prazo contratual e

afteraÇão do va1or, destinado a atender as necessidades do
IINDO MITNICIP]IL DE SÀÚDE DE DIVINA PASrORÀ para o exercicio de

2024, decor rente do Contrato Temporário por tempo determinado de

n. " 02/2024, conforme segue abaixo:

IrNrDÀDE oRçÀ!áE[ITi\RlÀ: 03001 - Fundo Municipal de saúde

ÀÇÃo: 2013 - ManutenÇão da Secretaria

ELE!íENTO DE DESPESA: 31900400 - ContrataÇão por Tempo
Det e rminado

EONTE DE RECURSO:

16000000 - Transferências Eundo a Fundo
de Recurso do SUS provenientes do
coverno Eederal- - Bfoco de ManutenÇão
das AÇÕes de Serviços Públicos de Saúde

PraÇa da Bandeira - 157 - Centro - Divina Pastora,/SE - CEP: 49.650-000
O{PJ: 11 .54{ . 537/0001-39

15001002
despesas
de saúde

- RP - Identificação das
com aÇões e serviços públicos

§1o. Nos termos do art. 2" do decreto n." 041 /2019 e com o termo
de ajustamento de conduta (TAC) Processo no201981400025, as
partes acordam que o presente contrato será imediatamente
rescindido, independente do prazo de vj-gência fixado na presênte
cl-áusuIa e de notificaÇão, caso venha a ser realizado e concluido
o CoÂcuaso Público com vagas para as mesmas funções, desde que
haja a convocação e a nomeaÇão dos aprovados. Da mesma forma,
acordam que, incidindo a presente cláusula, o(a) contratado (a)
não possui qualquer direito à indenização referente ao prazo
remanescente para concfusão do pacto, não podendo promover
qual-quer reclamação em juizo ou fora de1e.
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ESTADO DE SERGIPE
PREEE ITURÀ MI'NICI PÀI DE DTVINA PASTOR;A

Eundo Municipal de Saúde

CI,AUST'LA QUÀRTÀ - DO VAIOR

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE pagará ao(à) CONTRÀTADO(A), em

remuneraÇão aos serviços contratados a importância de 'n§
L.AL2,OO ( Mil quatrocêntos e dozes reais ) por mês, acrescido
de adicional noturno no valor de R§ 90,24 (novemta reias e vinte
ê quetro centavos) acrescido de adicional noturno no valor de
R$ 90,24 (noventa reias e vinte e quatro centavos) importando
o vafor mensal em R$ 1,502,24 (nil quinhentos e dois reais e
vinte e quartro centâvos), podêndo ser ainda ser adicionado
ao valor g1obaI a importância de R§ 9.785,60 (nove tnil ,

sêtêcêntos e oitênta e cínco reais e sêssenta centavos) quê
corresponde a 04 (quatro) plantões de 24(vinte ê quatro) horas,
sendo R$ 2O9,93 (duzentos e Ílove reais e noventa e três centavos)
o plantâo trabalhando de seg'rlnda e sêxta feira e R$

219.35 (duzentos e sêtênta e Írove reais e tlinta e cinco cêntavos)
o plantão trabalhado no sábado e domingo durante os meseg de
julho a dezeubro, perfazendo o valor global do contrato em RS

18,?99,04( dezoito níl , setecêntos ê novênta e nove reais e
quatro centavos ).

§1". Excepciona fmente poderá ser acrescida de 20% a remuneraÇão
das horas trabal-hadas em regime noturno, compreendido aquele
préstimo desenvol-vido entre 22h de um dia até 05h do outro,
considerada a redução de jornada.

§2". Será acrescida de adicionaL de insalubridade, em
percentuais de lOE, 208 ou 40?, conforme o grau de exposição,
quando a ativj-dade desenvofvida estiver listada naquelas
previstas na Norma Regulamentar no L5 do Ministério do Trabalho
e Emprego.

§3". Os va1ores ora contratados não serão reajustados, salvo se
a rêmuneraÇão for vincufada ao salário minimo e o mesmo sofrer
alteração.

cLAÚsuÍ.A QUINTA - DECI.,ARAçÃo

O CONTRÀTÀDO (À) decfara estar ciente da a.IteraÇão nas
clrcunstâncias que caracterizam o excepcj,onaf interesse público
na celebraçâo do presente contrato quanto aos seus fundamentos,
consi-derando a decisão administrativa de realizar o concurso

151 - Centro Divina Pastora/SE - CEP: 49.650-000
CNP.Í: 11. 544. 53710001-39
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREFE TTURA MI'NICIPAL DE DIVINA PÀSTOR,A

Fundo Municipal de Saúde

priiblico para as mesmas funções contratadas, não apresentando
qualquer discordância no que tange à possibilidade de rescisão
unilateral sem qualquer direito indenizatório caso venham a ser
convocados candidatos aprovados no certame que será real-izado.

crÂÚst[À sExrÀ - RATrFrcÀÇÃo

As demais cl-áusuf as do Contrato Original permanecem
inalteradas.
E por estarem justos e contratados, ass j-nam o presente
termo em 02 (duas) vlas de igual teor e para um só ef ej-to,
juntamente com as testemunhas abaixo, a fim de que possa
surt Ír os seus j uridicos e legais ef e j-tos.

Divina Pastora/SE, 28 de juaho dê 2024.

IEL
Secret la

ÀDELCILIA
CPF :

de Saúde

Testemunhas:

4 .801.75
CONTR,ATADO (À)

CPF:

lBCI1ADO

5-86

?Lg sL? J ír.
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